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FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 600, de 16/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
xV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
aUToriZar soraia crisTina Tonon da lUZ, matrícula 
0342071-0-02, ocupante do cargo de professor Universitário da 
UdEsc/cEFid, a se ausentar do país no período de 16/05/2025 
a 28/05/2025, para participar do evento "Jornada científica sobre 
actualizaciones en la rehabilitación de personas amputadas" e 
reuniões com o "colegio oficial de Fisioterapeutas del país Vasco 
(coFpV)", em san sebastian, na Espanha, conforme processo 
UdEsc 12281/2025, com ônus limitado à UdEsc, que implica 
em vencimento e demais vantagens do cargo.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

PORTARIA Nº 604, de 16/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
art. 1º aUToriZar os servidores abaixo, lotados na UdEsc/ccT, 
a conduzir veículos da UdEsc, de forma eventual, conforme pro-
cesso UdEsc 13021/2025:
-andrE biTTEncoUrT lEal, matrícula 0312158-5-01, professor 
Universitário, de 16/04/2025 a 26/11/2025;
-ElianE biHUna dE aZEVEdo, matrícula 0370579-0-02, professor 
Universitário, de 16/04/2025 a 11/04/2028;
-Fabiola corrEa ViEl, matrícula 0341703-4-02, professor Uni-
versitário, de 16/04/2025 a 11/04/2028;
-Marcio METZnEr, matrícula 0276645-0-02, Técnico Universitário 
de desenvolvimento, de 16/04/2025 a 11/04/2028.
art. 2º o uso do veículo oficial restringe-se às atividades de interesse 
da UdEsc, vedada a utilização para fins pessoais ou particulares, 
sob pena de responsabilização nos termos legais.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1074276

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc

PORTARIA Nº 602, de 16/04/2025.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa catarina 
- UdEsc, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e xVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsc, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora robErTa KlosTEr, matrícula 0656996-
0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte, 
coordenadora de licitações e compras da EsaG, para exercer 
cumulativamente a função de diretor de administração da UdEsc/
EsaG, no período de 22/04/2025 a 01/05/2025, enquanto o titular 
estiver afastado, conforme processo UdEsc 13048/2025.
JosE FErnando FraGalli
rEiTor

cod. Mat.: 1074282

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa caTari-
na – UdEsc/cEad
AVISO DE PAGAMENTO Nº 069/2025. Objeto: pagamento de 1,5 
diária para Vanessa pecini da cunha, professora formadora Uab 
do curso de licenciatura em ciências biológicas para realização 
de aula pratica da 3ª fase em balneário barra do sul com saída 
de Florianópolis em 24/04 e retorno em 25/04. recursos convê-
nio capEs/Uab 940705/2023 vigente até 27/06/2028. Valor: r$ 
502,50.  Fornecedor: Vanessa pecini da cunha. Fundamentação: 
não aplicável a lei 14.133/21. SGPE UDESC nº 12796/2025. Flo-
rianópolis, 15 de abril de 2025. Luciano Emilio Hack – Diretor 
Geral do CEAD/UDESC.

cod. Mat.: 1074092

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UdEsc - AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - a 
Fundação Universidade do Estado de santa catarina - UdEsc, 
inscrita no cnpJ sob o nº 83.891.283/0001-36, representada pelo 
Magnífico Reitor, Professor José Fernando Fragalli, resolve apli-
car à empresa alExandrE rEprEsEnTaÇÕEs lTda cnpJ 
45.878.800/0001-48 a penalidade de MULTA no valor de r$ 5.220,24 
(cinco mil e duzentos e vinte reais com vinte e quatro centavos), 
10% do valor devido pela empresa, com fulcro no art. 87, ii da lei 
8.666/93 e c/c cláusula décima, ii “b” do contrato 578/2022 da cc 
662/2022; SUSPENSÃO de licitar e contratar com o Estado de 
santa catarina pelo período de 3 meses, com fulcro no art. 87, iii 
da lei 8.666/93 e c/c cláusula décima, iii “e” do contrato 578/2022 

da cc 662/2022; e  inscrição em Dívida Ativa do Estado de Santa 
Catarina o valor de R$ 57.422,71 (cinquenta e sete mil e quatro-
centos e vinte e dois reais com setenta e um centavos), soma do 
valor devido (r$ 52.202,47) mais o valor da Multa (r$ 5.220,24). 
processo administrativo sancionador sGpe UdEsc/5621/2025. 
Florianópolis, 22/04/2025.

cod. Mat.: 1074171

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Extrato de Acordo de Cooperação, celebrado entre a UDESC 
e a Yangzhou University, na China. sGpe 12570/2025. objeto: 
promoção de intercâmbio de Estudantes e de pessoal. Vigência: 
09/04/2030.

cod. Mat.: 1074094

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
Extrato de ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E INSTITUCIO-
NAL, nº interno: 28/2025, celebrado entre a UDESC e a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO – SEMASA. sGp-e 
UdEsc 00004892/2025. Objeto: o presente acordo de cooperação 
tem por objetivo promover o intercâmbio de informações, troca de 
experiência, cooperação técnica e institucional e compartilhamento 
de espaços e infraestrutura entre as siGnaTÁrias, para o desen-
volvimento e execução de atividades e ações conjuntas relacionadas 
à trabalhos técnico-científicos nas áreas de tratamento de água, 
efluentes e resíduos sólidos. Vigência: 17/04/2030

cod. Mat.: 1074113

ECONOMIAS MISTAS

BADESC – AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SA – BADESC
SOCIEDADE ANÔNIMA DE ECONOMIA MISTA
CNPJ Nº 82.937.293/0001-00

capiTal social
(autorizado: r$ 700.000.000,00)
(realizado: r$ 699.704.845,26)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas da agência de Fomento do Estado 
de santa catarina s.a. – badEsc – para se reunirem em assem-
bleia Geral ordinária, na sede da sociedade, na rua almirante 
alvim, 491, centro, Florianópolis, no dia 30 de abril de 2024, às 
14h, com a seguinte:

ordEM do dia

1ª Tomada das contas dos administradores relativas ao exercício de 
2024, bem como exame, discussão e votação das demonstrações 
Financeiras pertinentes a esse exercício;
2ª deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício de 
2024 e a distribuição de dividendos;
3ª Fixação da remuneração dos administradores e membros do 
comitê de auditoria Estatutário para o exercício corrente;
4ª Eleição de membro do conselho de administração;
5ª Eleição de membro do conselho Fiscal.
Florianópolis (sc), 22 de abril de 2025
alcides alves de andrade neto
presidente do conselho de administração

cod. Mat.: 1073885

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
EdiTal dE conVocaÇÃo assEMblEia GEral ordinÁria 
o diretor presidente das centrais de abastecimento do Estado de 
santa catarina s.a – cEasa/sc, convoca os senhores acionistas 
para se reunirem às 10:00 horas do dia 28 de abril de 2025, em 
assembleia Geral ordinária. a presente reunião será realizada de 
forma hibrida através de videoconferência utilizando a plataforma do 
Google Meet ou presencial na sede da empresa situada na rodovia 
BR 101, Km 205, Barreiros, São José, SC, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: 1º. Tomada de contas dos administra-
dores, exame, discussão e votação das demonstrações contábeis 
referente ao exercício de 2024; 2º. outros assuntos de interesse 
na companhia; link para acesso a reunião: https://meet.google.

com/sqm-tdfb-uqp informamos que no caso da impossibilidade do 
representante comparecer à assembleia, se houver indicação de 
outro que o represente, este deverá estar munido de procuração 
específica. Sandro Carlos Vidal Diretor Presidente CEASA/SC.

cod. Mat.: 1073137

CIDASC – COMPANHIA INTEGRADA 
DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA 
DE SANTA CATARINA
COMUNICA AUTO DE INFRAÇÃO:

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO
Termo nº 008/2025. Notificante: companhia integrada de desen-
volvimento agrícola de santa catarina – cidasc, sito na rod. 
admar Gonzaga, 1588, itacorubi, Florianópolis, Estado de santa 
catarina. Notificada: Transportes narciso Maciel ltda.. inscrita 
no cpF/cnpJ: 11.xxx.210/0001-xx. Endereço: rua primo an-
tônio Miotto, 180 bloco d, ap 402, são cristóvão, concórdia/sc. 
Fica notificada a pessoa supracitada sobre o auto de infração nº 
0251182024 datado de 14/10/2024, ante as normas legais dec. 
Est. 727/20 e lei Est. 17825/19, com as penalidades previstas na 
mesma legislação, para apresentar defesa, querendo, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, contados desta publicação. o processo 
administrativo encontra-se disponível para consulta dos interessados 
via correio eletrônico crt@cidasc.sc.gov.br ou no endereço citado 
acima. Florianópolis, 22 de abril de 2025.

cod. Mat.: 1074246

RESOLUÇÃO  DIDAG N° 02/2025,dispõe sobre o período do 
vazio sanitário do maracujazeiro-azedo no ano de 2025. a diretoria 
da companhia integrada de desenvolvimento agrícola de santa 
catarina – cidasc, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo parágrafo único do art. 4º do decreto Estadual nº 727, de 
20 de julho de 2020; pelo art. 3º da portaria sar nº 17, de 15 de 
março de 2022; pelo art. 80 da lei complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019; e pelo inciso iii do art. 58 de seu Estatuto social, 
considerando o histórico de cumprimento do vazio sanitário pelos 
produtores de maracujá-azedo nos anos anteriores; considerando 
as particularidades regionais do cultivo em função da altitude e 
nível tecnológico das propriedades; considerando as demandas 
apresentadas por produtores e entidades representativas da cadeia 
produtiva do maracujá; considerando o disposto no parágrafo único 
do art. 3º da portaria sar nº 17/022, que permite diferenciação 
regional nos períodos do vazio sanitário; RESOLVE: art. 1º Esta-
belecer o período do vazio sanitário do maracujazeiro-azedo para 
a safra 2025/2026 no Estado de santa catarina, sem alterações 
em relação à safra anterior, conforme os seguintes calendários 
regionais: i – de 01 de julho a 30 de julho de 2025: araquari, 
araranguá, balneário arroio do silva, balneário barra do sul, bal-
neário Gaivota, barra Velha, corupá, criciúma, Ermo, Forquilhinha, 
Garuva, Guaramirim, içara, itapoá, Jacinto Machado, Jaraguá do 
sul, Joinville, Maracajá, Massaranduba, Meleiro, Morro Grande, 
passo de Torres, praia Grande, santa rosa do sul, são Francisco 
do sul, são João do itaperiú, são João do sul, schroeder, sombrio, 
Timbé do sul, Turvo; ii - de 11 de julho a 09 de agosto de 2025: 
ascurra, balneário camboriú, balneário piçarras, benedito novo, 
biguaçu, blumenau, bombinhas, brusque, camboriú, campo ale-
gre, canelinha, capivari de baixo, cocal do sul, doutor pedrinho, 
Florianópolis, Garopaba, Gaspar, Governador celso ramos, Gua-
biruba, ilhota, imaruí, imbituba, indaial, itajaí, itapema, Jaguaruna, 
laguna, luiz alves, Morro da Fumaça, navegantes, nova Veneza, 
palhoça, paulo lopes, penha, pomerode, porto belo, rio dos ce-
dros, rio negrinho, rodeio, sangão, são bento do sul, são José, 
siderópolis, Tijucas, Timbó;  iii - de 21 de julho a 19 de agosto de 
2025: demais municípios do estado não listados nos incisos i e ii. 
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
celles regina de Matos - presidente - débora reis Trindade de 
andrade - diretora de defesa agropecuária

cod. Mat.: 1073975

COHAB - COMPANHIA DE 
HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA EM LIQUIDAÇÃO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA-COHAB/SC
(EM LIQUIDAÇÃO)
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas convocados para participarem da 
assembleia Geral ordinária e Extraordinária a realizar-se de forma 
semipresencial, conforme observações abaixo, em 28 de abril 
de 2025, às 14:30 horas, na rua Felipe schmidt, 249, 9º andar, 
centro comercial aderbal ramos da silva (ars), centro, na cidade 

amees
Realce


